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ATA DE PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO 

 

Aos 13 (Treze) dias do mês de Julho do ano de 2022 (Dois Mil e Vinte e Dois) às 9h (Nove 
Horas), na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, neste 
Município de Cachoeira de Minas reuniram-se sob a presidência do Sr. Claudenir Guido Pereira, tendo como 
equipe de apoio: a Sra. Cássia Aparecida do Nascimento, o Sr. Diogo Augusto Aparecido Ribeiro e a Sra. Érica 
Jussara Ribeiro, nomeados regularmente pela Portaria Municipal n.º 4.340 de 08 (Oito) de Julho de 2022 (Dois 
Mil e Vinte e Dois); para dar prosseguimento ao Processo Licitatório n.º 156/22 – Pregão Presencial n.º 

030/22 visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS 
DE LEGITIMAÇÃO DO TIPO CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO MAGNÉTICO COM CHIP DE 
SEGURANÇA, PARA OS SERVIDORES DESTA ADMINISTRAÇÃO. 

  
Iniciada a sessão com as portas devidamente abertas ao público, pregoeira e sua equipe de 

apoio dão prosseguimento ao Processo. 
 
Após análise do pedido apresentado pela licitante VEROCHEQUE REFEICOES LTDA e 

manifestação do Setor Jurídico desta Prefeitura, entende-se que as condenações/penalidades administrativas 
sofridas pela licitante LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA restringem-se apenas ao órgão 
sancionador. Cabe ressaltar que o entendimento supra encontra respaldo na Súmula 51 do TCE/MG. 

 
Deste modo, para prosseguimento do Processo, pregoeiro e sua equipe, reunir-se-ão no dia 18 

(Dezoito) de Julho de 2022 (Dois Mil e Vinte e Dois) às 9h00 (Nove Horas) para abertura dos envelopes de 
“Proposta Comercial” e “Documentação Para Habilitação” constantes do Processo. 

 
Estiveram presentes até o final da sessão pregoeiro e sua equipe de apoio, citados no início 

desta ata. 
 
Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada por todos. 
 
Cachoeira de Minas, 13 (Treze) de Julho de 2022 (Dois Mil e Vinte e Dois), às 9h35 (Nove 

Horas e Trinta e Cinco Minutos). 
 
 
 

 
___________________________________ 

Sr. Claudenir Guido Pereira  
Pregoeiro 

 
___________________________________ 

Sra. Cássia Aparecida do Nascimento 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 

__________________________________ 
Sr. Diogo Augusto Aparecido Ribeiro 
Membro Suplente da Equipe de Apoio 

 
__________________________________ 

Sra. Érica Jussara Ribeiro 
Membro da Equipe de Apoio 


